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Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de questões relativas ao 
Estatuto da Advocacia, Lei nº  8.906, de  1994, nas provas destinadas a 
Concursos Públicos que se destinem a preencher vagas de Nível Médio 
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APENSE-SE À(AO) PL-252/2003.  
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   O Congresso Nacional decreta: 
 
 
   Art. 1º. Nas provas de concursos públicos que se destinem 
a preencher vagas de Nível Médio e Superior será obrigatória a inclusão de 
questões elaboradas para verificar o conhecimento dos candidatos acerca do 
Estatuto da Advocacia, Lei 8.906/94, principalmente no que diz respeito às 
prerrogativas dos advogados. 
 
   § 1º. Nos concursos específicos para áreas jurídicas, que 
exijam formação em Direito, estas questões deverão ser feitas no percentual 
de 5% (cinco por cento) do total de perguntas elaboradas no exame. Nos 
demais concursos, esse percentual deverá estar compreendido entre 2% (dois 
por cento) e 5 % (cinco por cento) do total de questões. 
 
   Art. 2º. Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 
   Art. 3º. Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) após a 
sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
  Hoje em dia é comum que, nos Órgão Públicos, sejam 
desrespeitadas as prerrogativas dos advogados no exercício de suas funções. 
Tais prerrogativas são garantidas pela Lei 8.906, de 04.07.94, o Estatuto da  
Advocacia, e constituem garantia não dos advogados, mas dos cidadãos, na 
medida em que, sem elas, compromete-se o direito de defesa e o devido 
processo legal, que são garantias constitucionais.  
 
  Porém, em virtude dos servidores e detentores de cargos 
públicos, na maioria de vezes, desconhecerem tal legislação, as prerrogativas 
dos advogados acabam sendo descumpridas, ocasionando enormes 
transtornos a estes  profissionais e, por decorrência, aos seus clientes. 
   
  Essas violações ocorrem com mais intensidade em Órgãos do 
Poder Judiciário, do Ministério Público e Repartições Policiais, locais onde os 
advogados exercem sua profissão com mais freqüência. Contudo, elas não 
deixam ocorrer em outros Órgãos do Executivo e do Legislativo, quando neles 
os advogados têm que exercer sua profissão. Daí porque a diferenciação do 
percentual de perguntas aqui proposta. 
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  Diante disso, faz-se necessária a exigência do pleno 
conhecimento do Estatuto da Advocacia e, principalmente, das prerrogativas 
dos advogados,  por parte daqueles que prestarão um serviço público. 
   
  Considerando os benefícios que a proposição trará, contamos 
com o apoio dos colegas parlamentares para sua aprovação. 
 
 
  Sala de sessões, em 06 de dezembro de 2007 
 

Deputado José Fernando Aparecido de Oliveira 
 

  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I  

DA ADVOCACIA  

 

CAPÍTULO I  

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA  
 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas 

corpus em qualquer instância ou tribunal. 

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, 

só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados. 

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade. 

 

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça. 

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce 

função social. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_118583 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2572/2007 
 

4 

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus 

público. 

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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